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Oficio n° 174/P
Goiânia, 8 de março de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei
nO70, extraído do Processo Legislativo n° 2020004107, aprovado em sessão realizada no dia 7 de
março do corrente ano, de autoria do DEPUTADO LUCAS CALIL, que institui o Dia Estadual
do Médico Residente.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


•

ESTADO DE GOIÁS
.• ' ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 70, DE 7 DE MARÇO DE 2023.
LEI N° , DE DE DE 2023.

Institui o Dia Estadual do Médico Residente.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual do Médico Residente, a ser comemorado,
anualmente, no dia 2 de dezembro.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 7 de
março de 2023.

Deputado V~INEL
_1° SECRETÁRIO-



GOIANIA, TERÇA.FEIRA, 11 DE ABRIL DE 2023
ANO 186. DIÁRIO OFICIALlGO N° 24.018
SUPLEMENTO
prestados pela empresa júnior deverá ser revertida exclusivamente
para o incremento das atividades-fim da empresa.

Art. 8° A empresa júnior deverá comprometer-se a:

I • exercer suas atividades em regime de livre e leal
concorrência;

11 - exercer suas atividades segundo a legislação específica
aplicável à sua área de atuação e segundo os acordos e as
convenções da categoria profissional correspondente;

111 - promover, com outras empresas juniores, o intercâmbio
de informações de natureza comercial, profissional e técnica sobre
estrutura e projetos;

IV. cuidar para que não se faça publicidade ou propaganda
comparativa, por qualquer meio de divulgação, que deprecie,
desabone ou desacredite a concorrência;

V - integrar os novos membros por meio de política
previamente definida, com periodos destinados à qualificação e à
avaliação;

VI • captar clientela com base na qualidade dos serviços e
na competitividade dos preços, vedado o aliciamento ou o desvio
desleal de clientes da concorrência, bem como o pagamento de
comissões e outras benesses a quem os promova.

Art. 9° O reconhecimento de empresa júnior por instituição
de ensino superior dar-se-á conforme as normas internas dessa
instituição e nos termos deste artigo.

~ 1° Competirá ao órgão colegiado da unidade de ensino da
instituição de ensino superior a aprovação do plano acadêmico da
empresa júnior, cuja elaboração deverá contar com a participação do
professor orientador e dos estudantes envolvidos na iniciativa júnior.

~ 2° O plano acadêmico indicará, entre outros, os seguintes
aspectos educacionais e estruturais da empresa júnior e da
instituição de ensino superior: .

I - reconhecimento da carga horária dedicada pelo professor
orientador;

11 - suporte institucional, técnico e material necessário ao
início das atividades da empresa júnior.

~ 3° A instituição de ensino superior é autorizada a ceder
espaço físico a título gratuito, dentro da própría instituição, que
servirá de sede para as atividades de assessoria e consultoria
geridas pelos estudantes empresários juniores.

S 4° As atividades da empresa júnior serão inseridas
no conteúdo acadêmico da instituição de ensino superior
preferencialmente como atividades de extensão.

~ 5° Competirá ao órgão colegiado da instituição de ensino
superior criar normas para disciplinar sua relação com a empresa
júnior, assegurada a participação de representantes das empresas
juniores na elaboração desse regramento.

Art. 10. (VETADO).

Art. 11. O Estado adotará e regulamentará politicas de
incentivo ao setor, com a criação de um sistema de tratamento
especial, com regime tributário diferenciado para as empresas
juniores.

Art. 12. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta
das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento
vigente, conforme estabelecido no artigo 3° da Lei Complementar nO
112, de 18 de setembro de 2014.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 11 de abril de 2023; 135° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

VIRMONDES CRUVINEL
Deputados Estadual

Protocolo 373376
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LEIN°21.848,DE11 DEABRILDE2 ~ ~

~. *'Institui a Campanha Estadual {iff~
à doação de .cadeiras de rodas e outros
equipamentos assistivos, na forma que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Campanha Estadual de incentivo à
doação de cadeiras de rodas e outros equipamentos assistivos às
pessoas com deficiência ou que se encontrem, temporariamente,
com dificuldade para se iocomover, e que estejam em situação de
vulnerabilidade.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

I • equipamentos assistivos: cadeiras de rodas, bengalas,
muletas, andadores e similares.

11 - situação de vulnerabilidade: pessoa cuja família esteja
inscrita em cadastros para programas sociais do governo ou que,
de outra forma, comprove a total impossibilidade de aquisição dos
equipamentos de que trata esta Lei.

Art. 2° A Campanha ora instituída será desenvolvida por
intermédio de sua divulgação pelos meios de comunicação.

Art. 3° A forma como serão entregues os equipamentos
assistivos doados será disciplinada pelo órgão competente.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 11 de abril de 2023; 135° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

CHARLES BENTO
Deputado Estadual

BRUNO PEIXOTO
Deputado Estadual

Protocolo 373377

LEI NO21.849, DE 11 DE ABRIL DE 2023

~ Institui o Dia Estadual do Médico Residente.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual do Médico Residente, a
ser comemorado, anualmente, no dia 2 de dezembro.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 11 de abril de 2023; 135° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

LUCAS CALlL
Deputado Estadual

Protocolo 373378
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